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OFÍCIO Nº 491/2014-GAB, Estância Velha, 29 de julho de 2014.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos incluso a este o Projeto de Lei que “ ATUALIZA A LEI Nº. 1821, DE 15 DE OUTUBRO DE 2012 QUE ALTERA, ATUALIZA E CONSOLIDA A LEGISLAÇÃO QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”,  para a devida apreciação e votação dos Nobres Edis. 
O mapa de zoneamento urbano sofreu alterações, conforme consta na Ata de Reunião nº. 03, de 17 de junho de 2014, elaborada pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano, sendo que o enfoque principal na presente proposição é alterar o uso de uma Zona Industrial para Zona Mista, adequando todos os usos, de modo que se  faz necessária a presente alteração/atualização.

Segue em anexo a Ata de Reunião nº. 03, de 17 de junho de 2014.

Sendo o que se apresentava para o momento, renovamos os votos de estima e apreço.

Atenciosamente.

                                                                                                José Waldir Dilkin

                                                                                                 Prefeito Municipal

Ao Excelentíssimo Senhor

Lotário Leopoldo Seevald

MD Presidente da Câmara de Vereadores

Estância Velha-RS
PROJETO DE LEI 069/2014
Atualiza a Lei nº. 1821, de 15 de outubro de 2012 que “Altera, Atualiza e Consolida a Legislação que dispõe sobre o PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA e dá outras providências”.     

O Prefeito Municipal de Estância Velha-RS.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Altera e atualiza o mapa de Zoneamento Urbano do Município de Estância Velha para transformar uma Zona Industrial em Zona Mista compreendendo os seguintes locais:

I – entre a Avenida 1º de Maio x Avenida Siqueira Campos x Avenida 7 de Setembro e Rua do Tanino;
II- a quadra entre a Avenida 1º de Maio x Rua Siqueira Campos x Rua do Tanino x Rua Presidente Lucena;

III- a quadra entre as Ruas do Tanino x Rua Presidente Lucena x Avenida 7 de Setembro x Avenida 1º de Maio e Rua Carlito Hugentobler;
IV – a quadra no entorno das Ruas Siqueira Campos x Rua Frederico Leuck x Rua do Tanino x Rua Presidente Lucena;
V- a quadra no entorno da Avenida 7 de Setembro x Avenida 1º de Maio x Rua do Tanino;

VI- a quadra das Ruas Siqueira Campos x Avenida 7 de Setembro x Rua Presidente Lucena x  Rua São Luiz;

VII – a quadra no entorno da Avenida 7 de Setembro x Avenida 14 de Julho x Rua Frederico Leuck x Rua São Luiz;

VIII- quadra no entorno da Rua Albino Dietrich x Avenida 1º de Maio x Rua Adolfo Otto Koch x Rua Antônio Kolling;

IX- a quadra das Ruas Antônio Kolling x Rua Adolfo Otto Koch x Rua Jacob Oscar Becker x Avenida 1º de Maio;

X- a quadra das Ruas Oscar Becker x Otto Filmann x Rua Adolfo Otto Koch x Rua Presidente Lucena;

XI- a quadra das Ruas Antônio Kolling x Rua Otto Filmann x Rua Presidente Lucena x Rua Adolfo Otto Koch.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Velha, em
  José Waldir Dilkin                                                                                                                                         

  Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se
Ovídio Cansi
Secretário da Administração

